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PORTARIA Nº 305, de 21 de maio de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, as normas estatutárias e regimentais, considerando a necessidade de ajustes no Edital nº 

130/2024, conforme consta no Processo SEI nº. 072.4165.2024.0019015-70, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º ALTERAR o Anexo I do Edital nº 130/2024, publicado no Diário 

Oficial do Estado (DOE) de 18/05/2024, alterado pela Portaria nº 299/2024, publicada na 

edição do Diário Oficial do Estado (DOE) de 21/05/2024, que abre as inscrições para a 

visando à formação de quadro reserva de profissionais qualificados, para, na condição de 

colaboradores, atender diversas demandas desta Instituição, sem vínculo empregatício, no 

tocante à formação da função específica de Técnico de Nível Superior/Programador e editor 

de imagens e à exigência da documentação comprobatória de titulação, que passam a vigorar 

conforme abaixo: 

 

“ANEXO I DO EDITAL Nº 130/2024 
[...] 

NÍVEL SUPERIOR 

FUNÇÃO FORMAÇÃO EXIGIDA/ATRIBUIÇÕES VENCIMENTO CH 

Program

ador e 

editor de 

imagens 

Requisitos: Diploma devidamente 

registrado, de conclusão de graduação em 

Ciência da Computação, Engenharia da 

Computação, Comunicação Social, 

Cinema e Audiovisual, Sistemas de 

Informação ou Publicidade e Propaganda, 

emitido por instituição reconhecida pelo 

Ministério da Educação – MEC. 

R$ 3.065,63 40h 

Atribuições: Edição de imagens, 

computação gráfica, animação, edição de 

vídeos institucionais e criação de vinhetas, 

edição e tratamento de áudio básico. 

Desenvolver websites e outras atividades 

correlatas. 

[...]”    
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Art. 2º PRORROGAR, ATÉ O DIA 24 DE MAIO 2024, AS INSCRIÇÕES 

de candidatos interessados na Seleção de candidatos (as) para Prestação de Serviços 

Específicos da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, cujo processo será realizado 

observando as disposições do referido Edital n°. 130/2024.  

 

Parágrafo Único. Em razão da prorrogação ficam, consequentemente, 

alterados os subitens 3.1 e 4.9 e o item 8 (DO Cronograma DA SELEÇÃO), que tratam das 

datas/períodos das etapas do processo seletivo, que passam a vigorar, conforme abaixo: 

 

“3.1. Os interessados deverão se inscrever no período de 20 e maio até às 

23h59 do dia 24 de maio de 2024, exclusivamente, por meio do e-mail 

coprest@uesb.edu.br, encaminhando, via upload, obrigatoriamente, em 

arquivo único no formato PDF, os documentos abaixo relacionados.” 

 

“4.9. O resultado final do processo seletivo para as funções de Nível Médio 

e de Nível Superior, após julgamento de recursos, com a discriminação dos 

candidatos habilitados, será divulgado e publicado até o dia 12 de junho 

de 2024 (se houver alteração).” 

 

8. DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO 

EVENTO DATA 

Inscrição com envio de documentação, 

por meio do email coprest@uesb.edu.br  

20 a 24 de maio de 2024 

Análise do Curriculum Vitae 27 a 29 de maio de 2024 

Entrevista com os candidatos (on-line)  03 e 04 de junho de 2024 

Divulgação do resultado final, em 

ordem de 

Classificação 

06 de junho de 2024 

Período de recurso, por meio do email 

coprest@uesb.edu.br 

07 e 08 de junho de 2024 

Resultado do Recurso 11 de junho de 2024 

Resultado Final, após recurso 12 de junho 2024” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 130/2024 e Portaria nº 299/2024. 
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LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


